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PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2022.

(Do Sr. Márcio Macêdo)

Altera a Lei nº 14.312, de 14 de março
de 2022 para incluir os professores da
rede  pública  de  ensino  entre  os
beneficiários  do  Programa  Habite
Seguro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso V do art. 2º da Lei nº 14.312, de 14 de março de 2022,

que  institui  o  Programa Nacional  de  Apoio  à  Aquisição  de  Habitação  para

Profissionais da Segurança Pública (Programa Habite Seguro), passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................

.......................................................................................................

V – Professores da rede pública de ensino e agentes socioeducativos

concursados (NR); 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Recentemente o Governo Federal sancionou a Lei 14.312/2022 que cria

o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da

Segurança Pública, também chamado de Habite Seguro. O programa permite o

uso  de  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Segurança  Pública  (FNSP)  para

subsidiar a compra de casa própria para esses profissionais.

Conforme a Exposição de Motivos apresentada quando da edição da

Medida  Provisória  que  criou  o  referido  Programa,  “caracteriza-se  como

relevante e urgente levando-se em conta as peculiaridades da atividade dos

profissionais  de  segurança  pública,  justificando-se  a  relevância  no

encaminhamento de Medida Provisória a necessidade atendimento imediato do
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contingente  de  profissionais  de  segurança  que  sofrem  com  problemas  de

moradia  em  locais  violentos  e  inadequados  ao  bom  desempenho  das

atribuições dos cargos de segurança pública que ocupam”.

Ora, é sabido por incontáveis estudos e pela experiência do dia-a- dia,

que existe uma profunda correlação entre a segurança pública e a educação

formal, levando a uma necessária abordagem multidisciplinar do problema da

segurança pública, que deveria envolver também as demandas de educação e

os problemas socioeconômicos, entre outros. Teremos menos violência e mais

segurança quanto mais tivermos uma educação de forma integral para todos.

Tendo em vista que os professores da rede pública de ensino enfrentam

dificuldades muito semelhantes às dos policiais no exercício de suas profissões

e  padecem dos  mesmos problemas socioeconômicos  decorrentes  da  baixa

remuneração  e  da  exposição  cotidiana  à  violência,  nada  mais  justo  que

estender os benefícios do Programa Habite Seguro a este tão importante e

sacrificada categoria profissional.

Diante  do  exposto  solicito  aos  nobres  pares  o  necessário  apoio  ao

projeto que ora apresento.

Sala das Sessões, 04 de julho de 2022.

MÁRCIO MACÊDO

Deputado Federal 

PT/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.312, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio à 

Aquisição de Habitação para Profissionais da 

Segurança Pública (Programa Habite Seguro); 

e altera as Leis nºs 8.677, de 13 de julho de 

1993, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 

11.124, de 16 de junho de 2005, e 11.977, de 7 

de julho de 2009. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO PARA 

PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA (PROGRAMA HABITE SEGURO) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O Programa Habite Seguro é destinado aos seguintes profissionais de 

segurança pública: 

I - policiais integrantes da polícia federal, da polícia rodoviária federal, das 

polícias civis, das polícias penais e das polícias militares: 

a) ativos; 

b) inativos: 

1. da reserva remunerada; e 

2. reformados; e 

c) aposentados; 

II - bombeiros integrantes dos corpos de bombeiros militares: 

a) ativos; e 

b) inativos: 

1. da reserva remunerada; e 

2. reformados; 

III - agentes penitenciários, peritos e papiloscopistas integrantes dos institutos 

oficiais de criminalística, de medicina legal e de identificação: 

a) ativos; 

b) inativos; e 

c) aposentados; 

IV - integrantes das guardas municipais, observado o disposto na Lei nº 13.022, 

de 8 de agosto de 2014: 

a) ativos; 

b) inativos; e 

c) aposentados; 

V - agentes socioeducativos concursados; 

VI - agentes de trânsito concursados; e 
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VII - policiais legislativos. 

§ 1º Os dependentes e os cônjuges dos beneficiários falecidos em razão do 

exercício do cargo acessarão as mesmas condições aplicáveis aos beneficiários. 

§ 2º É vedada aos integrantes das carreiras de agente socioeducativo, aos agentes 

de trânsito e aos policiais legislativos a concessão da subvenção de que trata o art. 10 desta 

Lei, o que não os impede de acessar outras condições especiais de crédito imobiliário, a 

critério dos agentes financeiros. 

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º deste artigo, o reconhecimento dos 

integrantes das respectivas carreiras dar-se-á mediante declaração do órgão a que 

pertencerem, na forma do regulamento a ser expedido: 

I - pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no caso dos 

agentes socioeducativos; 

II - pelo Ministério da Infraestrutura, no caso dos agentes de trânsito; e 

III - pela Presidência do órgão legislativo ao qual estiverem administrativamente 

vinculados os policiais legislativos. 

§ 4º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo aos integrantes das guardas 

municipais concursados cuja corporação não se enquadre no disposto na Lei nº 13.022, de 8 

de agosto de 2014. 

§ 5º Para os fins do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não cabe ao Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, no âmbito do Programa, propor as condições diferenciadas de 

que trata a alínea "b" do inciso I do § 1º do art. 7º desta Lei. 

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - gestor do Programa Habite Seguro: unidade organizacional pertencente à 

estrutura do Ministério da Justiça e Segurança Pública responsável pela política de 

valorização e qualidade de vida dos profissionais de segurança pública; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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